
PREFEITIJRA MINCPAL DE CAJATI
- EsÍado de São Paulo -

*ALTERÂ DISPOSITIVOS NO DECRETO NO 1.595/2020
QUE DISPõE PROCEDIMENTOS DE VELóRIOS E FUNERÂIS
NO MUNICIPIO DE CAJATI".

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial da Saúde - OMS, no dia 11 de
março de 2020, como pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a quarentena decretada pelo Governo do Estado de Sâo paulo, por meio
do Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020, alterado pelos Decretos no 64.92012020,
no 64.946/2020, no 64.953/2020, no 64.967/2020, no 64.994, n0 65.044 e, especialmente,
o Decreto no 65.460/2021;

CONSIDERANDO o pronunciamento do Governo, no último dia 17 de agosto, em relação a
autorização de flexibilização da quarentena em todo território do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal 1.595, de 2020, dispõe sobre os procedimentos
de velórios e funerais no Município de Cajati, para fins de providências necessárias para as
atividades de manejo de corpos, no município de Cajati, durante a pandemia do COVID-1g
(Novo Coronavírus);

RESOLVE
Art. 10 Fica alterado o artigo go do Decreto no 1.595/2020, passando a vigorar da
seguinte forma:

"Art, 90 Os velórios e funerais de pacientes que não sejam suspeitos ou
confirmados da COVID-19, poderão ser realizados no velório municipal ou
em templo religioso, devendo o corpo ficar à disposição por epenas
4h (quatro) horas, procedendo com as seguintes recomendações:

L O uso imprescindível de máscara cirúrgica comum para todos os
presentes, devendo permanecer o mínimo possível no local e evitar
o contato físico com os demais;

IL Disponibilizar água, sabão, papel toalha e álcool em gel a 70o/o para
higienização das mãos durante todo o velório;

fiI- Evitar, especialmente, a presença de pessoas que pertençam ao
grupo de risco para agravamento da COVID-19: idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, portadores de
doença s crô nicas e i m unodepri m idos ;N. Não permitir a presença de pessoas com sintomas respiratórios,
observando a legislaÇão referente a quarentena e internação
compulsórÍa no âmbito da Emergência em Saúde púbtica de
Importância Nacional (ESPIN) pela COVID-19."
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DECRETO NO 1.766, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
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PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI E

puBLICADo No DIÁRIo õrtctnl oo t'turutcÍpro. cajati (sP), 18 de agosto de 202L.

DECRETO NO 1.766, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

Art. 20 Fica mantido inalterados os demais dispositivos do Decreto no 1.595/2020.

Art.30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

SIDIN BEIRO
Prefe ito e Cajati

Dep Éa
RUIZ
mento Jurídico

MARI c D SANTOS DOITIINGUES
Diretora o Departamento de Administração

Fls. 2 de 2

- Estado de São Paulo -
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